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CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES BÁSICAS

Art. 1º - O presente Regulamento estabelece os direitos e as obrigações das Patrocinadoras, dos Participantes, dos Assistidos, dos Beneficiários Dependentes, bem como o ..................... em relação ao Plano de Benefícios I.

Art. 2º - O Plano de Benefícios I tem como objetivo suplementar os benefícios  previdenciários assegurados pela Previdência Social Oficial aos Participantes inscritos e a seus Dependentes legais.

§ 1º - A administração do Plano de Benefícios I caberá a partir da aprovação deste Regulamento ao ................, sucessor da ............

§ 2º - Após a aprovação do Regulamento do Plano de Benefícios II pela S. P. C - Secretaria de Previdência Complementar - ficam encerradas as inscrições junto ao Plano de Benefícios I.

Art. 3º - Caberá ao ................ a administração do Plano de Assistência a Saúde prestado aos funcionários das Patrocinadoras, aos Assistidos e aos Beneficiários / Dependentes, todos devidamente inscritos no Plano de Benefícios I.

Art. 4º - Os Participantes não responderão por atos administrativos contraídos pelos dirigentes do ........

Art. 5º - Nenhuma prestação de caráter assistencial ou previdência será criada, majorada ou estendida no Plano de Benefícios I, sem que, em contrapartida, seja estabelecida a respectiva receita de cobertura.

Art. 6º - Além das normas contidas no presente Regulamento, aplicam-se a este, as normas de legislação providenciaria e assistência social, no que lhes couber, e, em especial, as disposições da Lei ............, o Decreto ...................., o Estatuto do ........................

CAPITULO II

DAS CATEGORIAS DE MEMBROS DO PLANO

Art. 7º - O Plano de Benefícios I tem as seguintes categorias de membros:

I - Patrocinadores;

II - Participantes;

III - Dependentes

§ 1º - Consideram-se Patrocinadoras:

a) Banco .............................................;

b) Corretora ........................................;

c) Reflorestadora .................................;

d) Corretora ........................................;

e) Leasing ..........................................;

f) Clube .............................................

§ 2º - Consideram-se participantes:

a) Os empregados efetivos dos quadros de carreira das Patrocinadoras que tiverem os seus pedidos de inscrição aprovados;

b) Os ex-empregados efetivos das Patrocinadoras em gozo de aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência e que recebem a suplementação prevista pelo Plano de Benefícios I do .............., bem como seus dependentes em gozo de benefícios previstos nesse Regulamento, denominados assistidos;

c) Os ex-empregados efetivos das Patrocinadoras que tenham optado pela sua permanência como participante
